
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

335.000,00 (Trezentos e trinta e cinco mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Administração
Penitenciária, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica e Funcional-Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38008 COORDENADORIA DE SAÚDE

DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 335.000,00
T O T A L 1 335.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 335.000,00
1 4 335.000,00

T O T A L 335.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 335.000,00
T O T A L 1 335.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMP.

APARELHAM. SERV. REF 335.000,00
1 4 335.000,00

T O T A L 335.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 4 335.000,00
AGOSTO 335.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 335.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 335.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 335.000,00 335.000,00 0,00
TOTAL GERAL 335.000,00 335.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.899, 
DE 18 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

716.655,00 (Setecentos e dezesseis mil, seiscentos e
cinqüenta e cinco reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria da Administração Penitenciária, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 366.655,00

T O T A L 1 366.655,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 ADMINISTRAÇÃO GERAL

DO SISTEMA PENITEN 366.655,00
1 3 366.655,00

T O T A L 366.655,00
38007 COORD.DE UNIDADES PRISIONAIS

DA REGIÃO OESTE DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 350.000,00
T O T A L 1 350.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 350.000,00
1 3 350.000,00

T O T A L 350.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 716.655,00
T O T A L 1 716.655,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3801.1897 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES

DO SISTEMA PRI 716.655,00
1 4 716.655,00

T O T A L 716.655,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 3 716.655,00
AGOSTO 716.655,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 4 716.655,00
AGOSTO 716.655,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 716.655,00 716.655,00 0,00
TOTAL GERAL 716.655,00 716.655,00 0,00

DECRETO Nº 49.900, 
DE 18 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Superintendência do Trabalho Artesanal
nas Comunidades - SUTACO, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 70.000,00

(Setenta mil reais) , suplementar ao orçamento da
Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comuni-
dades - SUTACO, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da
Lei nº 11.816, de 30 de dezembro de 2004, e de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23055 SUPERINT. TRAB. ARTESANAL

COMUN. - SUTACO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 70.000,00
T O T A L 4 70.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.4256 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO

DA SUTACO 70.000,00
4 4 70.000,00

T O T A L 70.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23055 SUPERINT. TRAB. ARTESANAL

COMUN. - SUTACO
T O T A L 4 4 70.000,00
AGOSTO 70.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 2.1 70.000,00 0,00 70.000,00
TOTAL GERAL 70.000,00 0,00 70.000,00

DECRETO Nº 49.901, 
DE 18 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

300.000,00 (Trezentos mil reais) , suplementar ao orça-
mento da Casa Civil, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1
300.000,00

T O T A L 1 300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4637 FRETAMENTO DE AERONAVES 300.000,00

1 3 300.000,00
T O T A L 300.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 300.000,00
T O T A L 1 300.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2818.5636 MANUTENÇÃO DE INFOCENTROS

- “ACESSA SÃO 300.000,00
1 3 300.000,00

T O T A L 300.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 146.000,00
AGOSTO 146.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 146.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 146.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 300.000,00 300.000,00 0,00
TOTAL GERAL 300.000,00 300.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.902, 
DE 18 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
do Meio Ambiente, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

293.000,00 (Duzentos e noventa e três mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria do Meio
Ambiente, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 190.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 103.000,00
T O T A L 1 293.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2603.5063 GESTÃO UNID.CONS.PROT.

INTEG.USO SUSTEN 293.000,00
1 4 293.000,00

T O T A L 293.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 293.000,00

T O T A L 1 293.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00

1 9 293.000,00
T O T A L 293.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 1 4 293.000,00
AGOSTO 133.000,00
SETEMBRO 110.000,00
OUTUBRO 50.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

T O T A L 1 9 293.000,00
AGOSTO 133.000,00
SETEMBRO 110.000,00
OUTUBRO 50.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 II 293.000,00 293.000,00 0,00
TOTAL GERAL 293.000,00 293.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.903, 
DE 18 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Tribunal de
Justiça, visando ao atendimento de Despe-
sas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

23.467.800,00 (Vinte e três milhões, quatrocentos e
sessenta e sete mil, oitocentos reais), suplementar ao
orçamento do Tribunal de Justiça, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 2 18.194.800,00
T O T A L 2 18.194.800,00

4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 3 5.273.000,00

T O T A L 3 5.273.000,00
T O T A L G E R A L 23.467.800,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA 23.467.800,00

2 4 18.194.800,00
3 4 5.273.000,00

T O T A L 23.467.800,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 2 18.194.800,00
T O T A L 2 18.194.800,00

3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3 1.000.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 3 3.000.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 3 1.273.000,00
T O T A L 3 5.273.000,00
T O T A L G E R A L 23.467.800,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA 23.467.800,00

2 3 18.194.800,00
3 3 5.273.000,00

T O T A L 23.467.800,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DA JUSTIÇA

T O T A L 2 4 18.194.800,00
JULHO 14.000.000,00
AGOSTO 3.000.000,00
SETEMBRO 1.194.800,00
T O T A L 3 4 5.273.000,00
JULHO 5.273.000,00
T O T A L G E R A L 23.467.800,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DA JUSTIÇA

T O T A L 2 3 18.194.800,00
JULHO 14.000.000,00
AGOSTO 3.000.000,00
SETEMBRO 1.194.800,00
T O T A L 3 3 5.273.000,00
JULHO 5.273.000,00
T O T A L G E R A L 23.467.800,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 23.467.800,00 23.467.800,00 0,00
TOTAL GERAL 23.467.800,00 23.467.800,00 0,00

DECRETO Nº 49.891, 
DE 17 DE AGOSTO DE 2005

Retificação do D.O. de 18-8-2005
Artigo 1º -
No inciso VIII, leia-se como segue e não como

constou:
VIII - 1 (um) representante da Coordenadoria de

Assistência Técnica Integral - CATI, da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento;
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